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REQUERIMENTO N° 94/2021

O Vereador Caio Szadkoski, que adiante subscreve, no uso de suas atribuicées
legais e regimentais, submete ao Plenario o seguinte:

REQUERIMENTO

Requer seja expedido oficio ao Sr. Prefeito Municipal para que, através da
Secretaria competente, me forneca informagéo do Setor de Arrecadacéo (LC
47/2011) em relagéo ao cumprimento do art. 1° da Lei Complementar n°® 146, de
05 de julho de 2017, que incluiram os § 3° e 4° no art. 182 da Lei Municipal n°
28/93 — Cadigo Tributario Municipal.

JUSTIFICATIVA

A incluséo do § 3° no art. 182 da Lei n°® 28/93, trouxe ao Chefe do Poder
Executivo a obrigagao da reviséo dos valores da planta genérica de valores a
cada 04 anos, sendo que a primeira reviséo, pelo texto legal, ocorreu no
exercicio 2017 sendo valida até o exercicio de 2020.

Para a vigéncia do periodo de 2021 a 2024, no exercicio 2020 a administracao
municipal deve ter adotadas medidas administrativas para revisdo da planta
geneérica de valores e considerando a reclamacéo dos valores do ITPU 2021 e
da corregdo monetaria aplicada, pedimos informagées de quais foram os critérios
adotados e se a revisdo foi feita por empresa contratada (cépia integral do
processo licitatorio) ou se foi feita por servidores municipais (apresentar relagcao).

Fazenda Rio Grande, 5 de abril de 2021
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